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ESTADO DO CEARÁ

Poder Executivo
MUNICÍPIO DE CRATO

Diário Oficial
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DECRETO

DECRETO Nº 1311001/2015-GP.
CRATO/CE, 13 DE NOVEMBRO DE 2015.
EMENTA: Concede readaptação de função à(ao) servidor(a), por motivo de saúde e adota outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições conferidas pela legislação em vigor, com fundamento no art. 55 e nos 
incisos I e II do art. 56, da Lei N° 917/1971(Estatuto do Servidor Municipal),
CONSIDERANDO que o art. 55 e incisos I e II do art. 56, da Lei N° 917/1971(Estatuto do Servidor Municipal), dispõe sobre a possibilidade de readaptação 
de função de servidor “quando se verificarem modificações no estado físico ou psíquico, ou nas condições de saúde do funcionário que lhe diminuam a 
eficiência no exercício do cargo”.
DECRETA:
Art. 1º. A READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO do(a) servidor(a) municipal JOSELÂNIA VIEIRA BARBOSA, inscrito(a) no CPF sob o n° 710.750.973-04, 
nomeado(a) no cargo de Professora-Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, PARA EXERCER A FUNÇÃO DE APOIO PEDAGÓGICO na 
EEIEF Antônio Antuérpio Gonzaga de Melo, por tempo indeterminado, contando a partir de 31 de abril de 2015, em conformidade com laudo pericial.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e terá seus efeitos por tempo indeterminado, com efeitos 
a partir de 31 de abril de 2015.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, em 13 de novembro de 2015.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA N° 1311001/2015 - GP
CRATO/CE, 13 DE NOVEMBRO DE 2015.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos incisos VIII e XIV do art. 64, da Lei Orgânica 
do Município de Crato/CE,
RESOLVE:
EXONERAR, A PEDIDO, o servidor municipal MISAEL DUARTE DE BRITO SIEBRA, inscrito no CPF sob o n° 043.294.623-38, nomeado através da 
Portaria n° 2505001/2012, de 25 de maio de 2012, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 13 de novembro de 2015. 
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA N° 1711001/2015 - GP
CRATO/CE, 17 DE NOVEMBRO DE 2015.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos incisos VIII e XIV do art. 64, da Lei Orgânica 
do Município de Crato/CE,
RESOLVE:
EXONERAR, A PEDIDO, o servidor municipal ASSIS MOREIRA ALENCAR, inscrito no CPF sob o n° 968.838.803-30, ocupante do cargo de Gari, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 17 de novembro de 2015. 
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 
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